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Estado de Santa Catarina
MUNICÍPIO DE SCHROEDER

MENSAGEM Nº 57/2025 

Senhor Presidente, 

Senhores Vereadores, 

O Poder Executivo Municipal vem, com o devido respeito e acatamento, propor a esta Casa Legislativa a alteração do Projeto de Lei em questão.
A mudança se trata de uma alteração no quadro do artigo 1º, onde a linha C ficou descrito como “Rua – 108 Avenida dos Imigrantes (prolongamento)”, quando o correto, conforme Secretaria de Obras e Infraestrutura Urbana a nomenclatura deve ser “Avenida – 108 dos Imigrantes (prolongamento).
Portanto, nesse sentido solicita-se a aprovação deste Projeto de Lei, tendo em vista o interesse público envolvido.





Schroeder, 7 de agosto de 2025.
JAIR BRIDAROLI

Prefeito Municipal
PROJETO DE LEI ORDINÁRIA No         /2025
Altera o artigo 1º da Lei Municipal nº 2.710/2024, que dispõe sobre a instituição, denominação e classificação das Ruas de nº 221 – Rua Leopoldo Wagner, 203 – Rua Oswaldo Steilein (prolongamento), 108  - Avenida dos Imigrantes (prolongamento) 222 – Rua Alzira Daren, 223 – Jenni Hasse Reiner, 224 – Arlindo Döge, 225 – Elvira Baumer Wagner e Rua 204 – Aldo Romeo Pasold (prolongamento), localizadas no \loteamento Residencial Recanto das Acácias, situado na matrícula n 16.666 da Comarca de Guaramirim, de propriedade de Terranova empreendimentos Ltda., localizado na Rua – 001 – Marechal Castelo Branco, no Município de Schroeder.  

JAIR BRIDAROLI, Prefeito Municipal de Schroeder, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições consubstanciadas na Lei Orgânica Municipal, faz saber aos habitantes deste Município que a Câmara Municipal aprovou e ele sanciona a seguinte Lei:
Art. 1º Altera o artigo 1º da Lei Municipal nº 2.710/2024, passando a vigorar com a seguinte redação:
Art. 1o Fica o Poder Público Municipal autorizado a instituir, oficializar, denominar e classificar as vias criadas por meio do Loteamento Residencial Recanto das Acácias, situado na matrícula nº 16.666 de propriedade de Terranova Empreendimentos Ltda, localizado na Rua 001 - Rua Marechal Castelo Branco, Bairro Centro, nos seguintes termos:

	RUA
	DENOMINAÇÃO


	CLASSE
	EXTENSÃO
	GABARITO

	
	
	
	
	LEITO
	PASSEIO

Lado esquerdo
	PASSEIO

Lado direito

	A
	Rua - 221 Leopoldo Wagner
	1ª Classe
	158,85
	10,00m
	2,00m
	2,00m

	B
	Rua - 203 Oswaldo Steilein (prolongamento)
	1ª Classe
	152,19
	10,00m
	2,00m
	2,00m

	C
	Avenida - 108 Dos Imigrantes (prolongamento) 
	1ª Classe
	302,22
	23,00m
	2,00m
	2,00m

	D
	Rua - 222 Alzira Daren 
	1ª Classe
	92,42
	10,00m
	2,00m
	2,00m

	E
	Rua - 223 Jenni Hasse Reiner
	1ª Classe
	86,21
	10,00m
	2,00m
	2,00m

	F
	Rua - 224 Arlindo Döge
	1ª Classe
	80,00
	10,00m
	2,00m
	2,00m

	G
	Rua - 225 Elvira Baumer Wagner
	1ª Classe
	76,35
	10,00m
	2,00m
	2,00m

	H
	Rua - 204 Aldo Romeo Pasold (prolongamento)
	1ª Classe
	298,00
	10,00m
	2,00m
	2,00m


Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data da publicação no DOM/SC, nos termos do Art. 2º, da Lei nº. 1.669, de 17 de junho de 2008.



Schroeder, 7 de agosto de 2025.








JAIR BRIDAROLI







Prefeito Municipal 

Aprov. em única disc. em ______/______/______

SANCIONADA EM ______/______/______.-
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